PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BoA

ESTADO DE MATO GROSSO

DECRETO MUNICIPAL Ne, 3469 DE 28 DE JULHO DE 2020

‘Dispée sobre 3 proibigdo de atividade de
ambulantes em todo o territério do
Municipio de Agua Boa-MT, em
decorréncia da pPandemia do Coronavirys
(CoViD-19)”,

CONSIDERANDO OS avancos da pandemia do COVID-19 (Coronavirus) e 0s
recentes protocolos e orientagées emitidos pela Organizagéo Mundial de Salde, pelo

Ministério da Salde, pela Secretaria Estadual € Municipal de Saude e pelo Comité de
Enfrentamento do COVID-19:

contencéo da Propagacao do virus em reésposta a emergéncia de saude pulblica prevista
no art. 3° da Lei Federa| n°13.979, de 6 de fevereiro de 2020

DECRETA:

Art. 2° Os casos OMmissos e as eventuais excecées a aplicacao deste Decreto
serao definidos pelo Prefeito.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de Sua publicagao, revogando
Decreto 3445 ge 03 de junho de 2020.
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